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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

I,ei nº 84'1/88, de 22 de Outubro de 1988 

D& a denominação de Escola de 1º Grau 

Jose Matias. Filho., a uma unidade eacQ 

lar locali.zaâa no sitio Pitombeira e 

d~ outras providêna~i.as. 

0 PREr'~1T0 MtTDTICTPAT+ DE. ACOPIARA 

Faço saber que a Câmara de Vereadores cto muniai-

pio de 'Ac.opiara, Ceara, decretou e eu sanciono e promul 

gA a seguinte lei. 

Art. 1º -Fica dada; a denominação cie Escola de 

1º Grau José Matias Fi7.ho, a uma unidade. escolar locali: 

zada no sitio Pitombeira, neste município. 

Art, 2º - Esta lei entrará em viger na data de 

sua publicação, revogadas. as disposições. em contrário. 

Paço da Prefeitura Niunicipa,l de Aoopiara, 22 de 

outubro de. -1988, 

Prefeito Municipal 


